
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PARANA SOL SOLUCOES EM ENERGIA SOLAR LTDA 

NIRE: 41210377988 CNPJ: 44.245.599/0001-07 
 

 

 

NARAINA ROBERTA BATISTA KOHL, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 02/08/1990, n° do CPF 069.945,889-71, residente e domiciliada na cidade 
de Francisco Beltrão - PR, na rua Conrado Basso, n° 104, Sadia, CEP: 85.606-392 e SIDINEI 
GRACIOLI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/02/1983, inscrito no CPF sob n° 
033.539.849-92 e RG 8091011-8 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Pensilvania, n° 300, 
bairro Pinheirinho em Francisco Beltrão – PR e CEP: 85603-125.  
 
Únicos sócios da empresa PARANA SOL SOLUCOES EM ENERGIA SOLAR LTDA, com sede a 
Avenida Dambros e Piva, n° 179, Centro, Marmeleiro - PR, CEP: 85615000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob n° NIRE 41210377988 e no CNPJ sob n° 44.245.599/0001-07, consoante 
faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da lei n° 10.406/2002 (código civil) por este 
instrumento particular resolvem alterar o contrata social, com as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA SEDE: Alterar o endereço da sociedade, que passa a 

localizar-se na Rua pará, n° 127, Bairro centro em Francisco Beltrão – PR, CEP: 85601-290, LOTE 
02 QUADRA 126A. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: – A sociedade passa a ter por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas: INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

INSTALACOES TERMICAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO E ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS. 

Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de: 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, REPARACAO E MANUTENCAO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, INSTALACAO E 

MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO E ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade alterará as suas atividades secundárias para:  
 
3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

CLÁUSULA QUARTA - Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações 
ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 
 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
OURO SOL ENERGIA SOLAR LTDA 

NIRE: 41210377988 CNPJ: 44.245.599/0001-07 
 

NARAINA ROBERTA BATISTA KOHL, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida em 02/08/1990, n° do CPF 069.945,889-71, residente e domiciliada na cidade 
de Francisco Beltrão - PR, na rua Conrado Basso, n° 104, Sadia, CEP: 85.606-392 e SIDINEI 
GRACIOLI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/02/1983, inscrito no CPF sob n° 
033.539.849-92 e RG 8091011-8 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Pensilvania, n° 300, 
bairro Pinheirinho em Francisco Beltrão – PR e CEP: 85603-125. Compõe a sociedade: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade usará o nome empresarial OURO SOL ENERGIA SOLAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
A sociedade terá sua sede social localizada na Rua pará, n° 127, Bairro centro em Francisco Beltrão 
– PR, CEP: 85601-290, LOTE 02 QUADRA 126A. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade terá como objeto social INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, MANUTENCAO E 

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, 

REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILACAO E REFRIGERACAO E ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 

CLÁUSULA QUINTA:  
A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
O capital É de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados neste ato, em moeda corrente do país, havidas 
as modificações fica o capital social assim divido entre os sócios: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR (em R$) 

SIDINEI GRACIOLI 50% 20.000,00 20.000,00 

NARAINA ROBERTA BATISTA 50% 20.000,00 20.000,00 
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KOHL 

TOTAL 100% 40.000,00 40.000,00 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente 
nacional. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das quotas, integralização do capital 
social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 A Administração da sociedade será exercida CONJUNTAMENTE entre os sócios SIDINEI GRACIOLI 
e NARAINA ROBERTA BATISTA KOHL e a eles caberam a responsabilidade ou representação ativa 
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o 
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais. 
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor 
mensal a título de pro labore. 
 
CLÁUSULA NONA: 
O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço patrimonial e 
o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios 
desde que aprovada pelos sócios quotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a dissolução da 
sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido. Caso o(s) 
herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio 
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço geral 
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
(Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Fica eleito o foro da comarca de FRANCISCO BELTRÃO – PR, para dirimir as questões oriundas do 
presente contrato. 
 
 
 
FRANCISCO BELTRÃO – PR, 19 de julho de 2022. 

 
 
 
 
________________________________________________________ 
SIDINEI GRACIOLI  
 
 
 
 
 
__________________________________________________________ 
NARAINA ROBERTA BATISTA KOHL 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OURO SOL ENERGIA SOLAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03353984992

06994588971
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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